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Agrupamento de Escolas de Camarate — D. Nuno Álvares Pereira

Aviso n.o 756/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encon-
tra afixada na Escola Básica 2, 3 Mário Sá Carneiro a lista de anti-
guidade de pessoal não docente deste Agrupamento reportada a 31
de Dezembro de 2005.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data de publicação deste aviso, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

11 de Janeiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Raquel Maria Carvalho.

Agrupamento de Escolas Fragata do Tejo

Aviso n.o 757/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente e do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se
encontra afixada a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agru-
pamento reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo.

29 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Manuel João Belém Veva.

Escola Secundária da Lourinhã

Aviso n.o 758/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, avisam-se
todos os funcionários desta Escola de que se encontra afixada no
placard junto aos Serviços Administrativos a lista de antiguidade do
pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para a reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

12 de Janeiro de 2006. — A Presidente da Comissão Instaladora,
Élia Maria Oliveira Morais.

Agrupamento de Escolas Marateca/Poceirão

Aviso n.o 759/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 132.o
do Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro, e para os devidos efeitos,
faz-se público que se encontra afixada no placard da sede do Agru-
pamento de Escolas Marateca/Poceirão a lista de antiguidade do pes-
soal não docente afecto a este mesmo Agrupamento referente a 31
de Dezembro de 2005.

Os não docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso para apresentarem as suas reclamações ao dirigente
máximo do serviço.

5 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo, Nuno
Miguel Canto da Palma.

Escola Secundária de Pedro Nunes

Aviso n.o 760/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no átrio da Escola Secundária de
Pedro Nunes a listagem de antiguidade do pessoal não docente deste
estabelecimento de ensino com referência a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do mesmo decreto-lei.

10 de Janeiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Ana Maria Vilarinho Salgado Rodrigues dos Santos.

Direcção Regional de Educação do Norte

Acordo n.o 20/2006. — Acordo de cooperação — Programa de
desenvolvimento de uma rede de bibliotecas escolares. — O Ministério
da Educação, através da Escola Secundária e 3.o Ciclo do Ensino
Básico de Amarante e da Direcção Regional de Educação do Norte,
representados, respectivamente, pelo presidente do conselho execu-

tivo, Fernando Fernandes Sampaio, pela directora regional de Edu-
cação do Norte, Margarida Moreira, e a Câmara Municipal de Ama-
rante, representada pelo seu presidente, Armindo Abreu, pretendendo
constituir uma rede de bibliotecas escolares de incidência concelhia
e convergindo no reconhecimento de que:

1) A criação de uma rede de bibliotecas escolares, entendidas
como núcleos da vida da escola, constitui uma medida essen-
cial da política educativa, podendo desempenhar um papel
fundamental nos domínios da leitura e da literacia e na for-
mação global dos alunos, no favorecimento do sucesso escolar
e no aprofundamento da cultura literária, científica, tecno-
lógica e artística;

2) O desenvolvimento de uma rede de bibliotecas escolares
implica um planeamento integrado ao nível de agrupamento
e da rede escolar local;

3) Esse desenvolvimento deve assentar no trabalho colaborativo
e em rede, numa lógica de partilha de objectivos, de conhe-
cimento e de meios entre bibliotecas escolares e com a Biblio-
teca Municipal;

4) As competências que as câmaras municipais detêm na área
da educação e o trabalho que desenvolvem com as esco-
las/agrupamentos tornam-nas parceiras naturais e imprescin-
díveis, no âmbito desta medida;

Considerando as orientações contidas nas bases das bibliotecas esco-
lares que se encontram definidas no relatório síntese elaborado ao
abrigo dos despachos conjuntos n.os 43/ME/MC/95, de 29 de Dezem-
bro, e 5/ME/MC/96, de 9 de Janeiro, que faz parte integrante do
presente acordo:
celebram entre si um acordo de cooperação nos termos das cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a

Constitui objecto do presente acordo de cooperação o lançamento
e ou desenvolvimento de uma rede de bibliotecas escolares.

Cláusula 2.a

1 — A biblioteca escolar funciona como núcleo da organização
pedagógica da escola, constituindo um recurso afecto ao desenvol-
vimento das actividades de ensino, actividades curriculares não lectivas
e actividades de tempos livres e lúdicos.

2 — A biblioteca escolar integra os espaços e equipamentos onde
são recolhidos, tratados e disponibilizados todos os tipos de docu-
mentos, em diferentes suportes.

3 — O novo conceito de biblioteca escolar enquadra-se num pro-
cesso gradual de mudança da escola, favorecendo a afirmação de
novos paradigmas e modalidades de acção educativa e reclamando
a adesão e envolvimento da comunidade educativa, em ligação com
o projecto educativo do estabelecimento de ensino.

4 — A concretização dos objectivos e o funcionamento da biblioteca
escolar é da responsabilidade da escola/agrupamento de escolas.

Modalidades de apoio

Cláusula 3.a

A transformação e o desenvolvimento das bibliotecas escolares e
a sua ligação em rede devem constituir um processo aberto, com
soluções, ritmos e etapas diversos, adaptados à realidade do concelho
e às margens de ajustamento necessárias à sua apropriação por parte
de professores e alunos. As modalidades de apoio procuram adap-
tar-se, numa lógica de aproveitamento dos recursos existente e de
rentabilização de investimentos:

a) À realidade de cada escola/agrupamento — o apoio a con-
ceder visa criar condições à existência de uma biblioteca esco-
lar ou à melhoria das já existentes, de acordo com o percurso
realizado pela escola;

b) Às estruturas existentes — uma rede escolar dispersa e com
poucos alunos e o surgimento de novas estruturas organi-
zativas como são os agrupamentos de escola aconselham, num
quadro de envolvimento do Ministério da Educação e da
Câmara Municipal, modalidades de apoio diferenciadas que
garantam o acesso de todos aos desafios formativos e edu-
cativos da escola actual. As modalidades designadas por
pacote e conjunto itinerante visam proporcionar um serviço
de biblioteca que responda às escolas de menor dimensão.

Envolvimento dos parceiros

Cláusula 4.a

O Ministério da Educação compromete-se a:

a) Disponibilizar recursos, no quadro das suas competências,
de forma gradual e na sequência de proposta devidamente
fundamentada pelos órgãos de gestão da Escola, para com-




